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Dispõe sobre reajuste de tarifas p~ 

ra o Serviço de Transporte Coletivo 

Urbano do Hunicípio . 

O Prefeito .Hunicipal de são José dos Campos, no 

uso de sua atribu ições legais que são conferidas pelo artigo 39,inciso V e 

artigo 57 , inciso I , letra '' j", ambos do Decreto-Lei Comnlementar n9 09 de 

31 de dezembro de 1969, 

CONSIDERP~DO que pelo Oficio 754/CIP/SG/81, di

rigido à Municipalidade, o Conselho Interministerial de Preços liberou o 

controle de preços de tarifas do Serviço de Transporte Coletivo Urbano, cu 

ja competência de fixação passou à alçada do Hunicíoio; 

CONSIDERANDO os aumentos do Óleo diesel, lubri

ficantes , veícu l os novos , peças de reposição e o reajuste sa l ari al da cat~ 

gori.a verificada no período C011lpreendido entre o úl t imo reajus t e tarifário 

até a oresente data; 

CONSIDERANDO, finalmente, o vaJor tarifário de 

NCZ$ 4 , 00 (Quatro cru zados novos} propost o pela Comissão Permanente de Ta

rifas, criada pela Lei n9 3443/89, de 09 de fevereiro de 1989 , apurado de 

acordo com o exame das p lanilhas de custo e correspondentes documentos e 

e foi acolhido pelo Senhor Prefeito ~uniciyal, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - P.s tarifas para o Serviço de Trans

porte Coletivo Urbano de são José dos Campos , são reajustados em : 

I - NCZ$ 4 , 00 (Quatro cruzados novos) passageiro comum, 

II - NCZ$ 2,00 (Dois cruzados novos) passageiro com desconto . 

Parágrafo único - As tarifas fixadas neste arti 

go passarao a vigorar a partir de 0:00 hora do dia 13 de janeiro de 1990 . 

Artigo 29 - Os passes adquiridos até a data da 

publicação deste decreto , terão sua valictade por 120 (cento e vinte) dias 

tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal n9 3430/88, de 27 de dezem 

bro de 1988 . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

ta de s ua ~ublicação , revoga das as disposições em contrário . 

de janeiro de 1990 . 

Prefeitura Jl.1unicip al de são José dos 

Joaquim Bevilacqua 

refeito Municipal 
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cont . do decreto n9 6937/90 - fls. 02 . 

Prefeitura i'1unici ual de São José dÓs Camr,:>OS, 11 

de Janeiro de 1990. 

/ 

Newton Og Pinotti 
- .-Secretario de Obras e Transportes 

Registrado e publicado na Divisão de Formaliza

~ão de Atos , aos onze dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e no 

!venta. 
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